
 
ESTADO DO TOCANTINS 

                                                                                 PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS 
2ª VARA CÍVEL 

 

     
“SENTENÇA” 

 
 
Protocolo único nº. 0000474-60.2017.827.2713 
Requerente: ARNALDO FILHO LIMA DA SILVA 
Requeridos: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS E CÂMARA MUNICIPAL DE 
COLINAS DO TOCANTINS 
Natureza: AÇÃO POPULAR 

 
    Trata-se de AÇÃO POPULAR ajuizada por ARNALDO 
FILHO LIMA DA SILVA em desfavor do MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS E 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, todos qualificados nos autos. 
 
    Alega, em apertada síntese, que um dia após o Município de 
Colinas do Tocantins ter sido intimado da decisão liminar proferida nos Autos n°. 0000007 
- 81.2017.827.2713 suspendendo o Decreto Legislativo n°. 004/2016 que concedeu 
reajuste aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, a Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Colinas do Tocantins propôs um novo decreto com reajuste ainda maior 
(Decreto Legislativo n°. 001/2017), em ofensa aos princípios da moralidade, 
impessoalidade, anterioridade e à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
    Requer, assim, a declaração de nulidade do Decreto 
Legislativo n°. 001/2017. 
 
    Juntou documentos no evento 01. 
 
    Decisão liminar suspendendo os efeitos do mencionado 
decreto legislativo (evento 04). 
 
    Embargos de declaração opostos pelo Município de Colinas 
do Tocantins (evento 14) rejeitados no evento 16. 
 
    Devidamente citados, o Município de Colinas do Tocantins 
ofertou contestação no evento 23 sustentando: a) violação ao princípio da separação dos 
poderes; b) inexistência de ofensa aos princípios da moralidade, impessoalidade e 
anterioridade. 
 
    Réplica apresentada no evento 25. 
 
    Parecer ministerial pela procedência do pedido (evento 29). 

 
 Em seguida os autos vieram-me conclusos. 
 

 É o relatório. 
 Fundamento e Decido. 
 

Nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo 
Civil, o juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença com resolução de 
mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas. A presente 



demanda comporta julgamento antecipado já que a questão de mérito é unicamente de 
direito, cujas provas documentais produzidas pelas partes são suficientes para o deslinde 
da questão. 

 
A presente demanda tem por objetivo a declaração de 

nulidade do Decreto Legislativo n°. 001/2017 que elevou os subsídios do Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários para R$ 21.278,85 (vinte e um mil, duzentos e setenta e oito reais e 
oitenta e cinco centavos), R$ 10.639,42 (dez mil, seiscentos e trinta e nove reais e 
quarenta e dois centavos) e R$ 7.979,57 (sete mil, novecentos e setenta e nove reais e 
cinquenta e sete centavos), respectivamente, por ofensa aos princípios da moralidade, 
impessoalidade, anterioridade e à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Pois bem. Muito embora o artigo 29, inciso V da 

Constituição Federal, com redação dada pela EC n°. 19/98, não mencione que a fixação 
dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais também deve ser feita 
para vigorar “em cada legislatura para a subsequente”, tal como estabelecido 
expressamente no inciso VI do mesmo dispositivo, é certo que a esses agentes também 
se estende a cláusula de barreira de alteração do subsídio, porquanto tal ilação decorre de 
princípios constitucionais, mormente o da moralidade, previsto no artigo 37, caput da 
Constituição Federal. 

 
Nesse sentido: 
 
Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. 
Constitucional. Prefeito, Vice-Prefeito e vereadores. 
Fixação da remuneração. Obrigatoriedade de ser feita 
na legislatura anterior para vigorar na subsequente. 
Princípio da anterioridade. Precedentes . 3. Ausência de 
argumentos suficientes para infirmar a decisão recorrida. 4. 
Agravo regimental a que se nega provimento (STF, AI 
843758 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda 
Turma, julgado em 28/02/2012) (grifos nossos). 
 
Prefeito. Subsídio. Art. 29, V, da Constituição Federal. 
Precedente da Suprema Corte. 1. Já assentou a Suprema 
Corte que a norma do art. 29, V, da Constituição Federal é 
auto-aplicável. 2. O subsídio do prefeito é fixado pela 
Câmara Municipal até o final da legislatura para vigorar na 
subsequente. 3. Recurso extraordinário desprovido (STF, 
RE 204.889/SP, Rel. Min. Menezes Direito, Primeira Turma, 
DJe 16.5.2008). 
 
CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VEREADORES. 
REMUNERAÇÃO. FIXAÇÃO. LEGISLATURA 
SUBSEQÜENTE. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. CF/88, 
ART. 29, V. 1. Princípio da anterioridade - A remuneração 
de Prefeito, Vice-Prefeito e de Vereadores será fixada pela 
Câmara Municipal, para a legislatura subsequente (CF, art. 
29, V). Precedentes. 2. As razões do regimental não atacam 
os fundamentos da decisão agravada. 3. Agravo regimental 
improvido (STF, RE-AgR 229.122/RS, Rel. Min. Ellen 
Gracie, 2ª Turma, DJe 19.12.2008). 
 
Logo, o Decreto Legislativo atacado não poderia ter fixado 

reajuste dos subsídios destes agentes políticos na mesma legislatura, como in casu, em 
clara ofensa ao princípio da anterioridade. 



Ademais, o aumento dos subsídios desses agentes 
políticos, ainda que realizado na legislatura anterior, mas após o resultado das eleições e 
conhecimento dos candidatos eleitos, viola os princípios da moralidade e impessoalidade. 

 
Vejamos: 
 
ADI. MEDIDA CAUTELAR. LEI E REGULAMENTO 
MUNICIPAL. AUMENTO DOS SUBSÍDIOS DOS 
VEREADORES, PREFEITO E VICE-PREFEITO APÓS O 
RESULTADO DA ELEIÇÃO E NA MESMA LEGISLATURA. 
INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR 
DEFERIDA. 1. Viola a Constituição Estadual, lei e 
regulamento municipais que aumentam os subsídios 
dos vereadores, prefeito e vice-prefeito após o resultado 
das eleições e antes da próxima legislatura. Precedente 
do STF. 2. Medida cautelar deferida (TJMA, ADI n°. 
54835/2014 (0010107-65.2014.8.10.0000), Relator: 
Desembargador Kleber Costa Carvalho) (grifos nossos). 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FIXAÇÃO DE 
SUBSÍDIO DE AGENTES POLÍTICOS MUNICIPAIS - 
VOTAÇÃO DO ATO LEGISLATIVO PARA FIXAÇÃO DE 
SUBSÍDIOS DOIS DIAS ANTES DAS ELEIÇÕES 
MUNICIPAIS, COM EDIÇÃO APÓS AS ELEIÇÕES 
MUNICIPAIS - OFENSA À REGRA DA ANTERIORIDADE 
E AO PRINCÍPIO DA MORALIDADE - VULNERAÇÃO DA 
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – NULIDADE DE 
PLENO DIREITO DO ATO NORMATIVO QUE PREVÊ 
AUMENTO DE DESPESA COM PESSOAL NOS CENTO E 
OITENTA DIAS ANTERIORES AO FINAL DO MANDATO 
DO TITULAR DO RESPECTIVO PODER - 
DESCABIMENTO DE ARGUIÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
BOA-FÉ DE VERBA ALIMENTAR - RESSARCIMENTO 
DEVIDO - RECURSOS DE APELAÇÃO JULGADOS 
IMPROCEDENTES. 1- Nos termos do art. 29, V e VI, da 
CR/88, do art. 45 da Lei Orgânica do Município de Lima 
Duarte e do art. 19 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Lima Duarte, os subsídios dos vereadores, 
prefeito e vice prefeito do município serão fixados por lei de 
iniciativa da Câmara Municipal, em cada legislatura no prazo 
máximo de trinta dias antes da data prevista para a 
realização das eleições municipais. 2- Existência de 
infringência aos princípios da Administração Pública, 
especialmente a moralidade, a impessoalidade e a 
anterioridade, uma vez que a votação dos projetos de lei 
que deram origem às Leis 1.693/2012 e 1.694/2012, cujo 
objeto era a fixação dos subsídios dos agentes políticos 
do Município de Lima Duarte, não respeitou o prazo 
máximo de trinta dias antes da realização do escrutínio. 
3- Segundo previsão do parágrafo único, do art. 21, da Lei 
Complementar nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, 
é nulo, de pleno direito, o ato que resulta aumento da 
despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias 
anteriores ao final do mandato do titular do respectivo 
Poder. [...] (TJMG - AC: 10386130007712004 MG, Relator: 
Sandra Fonseca, Data de Julgamento: 05/05/2015, 



Câmaras Cíveis/6ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
15/05/2015) (grifos nossos). 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
MUNICIPAL. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DE VERADORES, 
PREFEITO E SERETÁRIOS MUNICIPAIS APÓS A 
ELEIÇÃO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DA MORALIDADE E DA 
IMPESSOALIDADE PREVISTO NO ART. 97 DA CARTA 
ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE EVIDENCIADA. 
1. O diploma normativo questionado ao fixar os 
subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do 
Município para a Legislatura só depois do resultado das 
eleições, afronta a Carta Estadual, maculando os 
princípios da moralidade e da impessoalidade, 
porquanto evidenciam critérios subjetivos e não 
isonômicos. 3. Como de sabença, os princípios são 
elementos estruturadores do sistema, logo, os atos 
normativos emanados pelo Poder Público devem, 
sobremaneira, ser editados tendo como primado o interesse 
público, e em obediência aos preceitos constitucionais a ele 
inerentes. 4. O art. 97 da Constituição Estadual, que adotou 
como premissa o estabelecido na Constituição Federal, 
impõe à Administração Pública o dever de obedecer aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 5. À unanimidade de votos, julgou-
se procedente o pedido, para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 0175/2012, do Município de 
Ibirajuba. Conferindo efeitos da decisão ex nunc (TJ-PE - 
ADI: 3697909 PE, Relator: Jones Figueirêdo, Data de 
Julgamento: 21/12/2015, Corte Especial, Data de 
Publicação: 20/01/2016) (grifos nossos). 
 
Frise-se, ainda, a existência de vício de forma, eis que os 

valores a título de aumento ou recomposição salarial fixados nos Decretos-Legislativos n°. 
004/2016, de 30 de dezembro de 2016 e n°. 001/2017 violaram o disposto no artigo 29, 
inciso V da Constituição Federal e artigo 57, parágrafos 1° e 2° da Constituição Estadual 
do Estado do Tocantins, isto porque, tais dispositivos exigem que os subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais devam ser fixados por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal. 

 
Art. 29 – (...) 

 
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I. 
 
Art. 57 – (...) 
 
§ 1º. Os subsídios dos Prefeitos Municipais, dos Vice-
Prefeitos e dos Secretários Municipais serão fixados por lei 
de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que 
dispõem os arts. 9º, XI, 11, § 4º, desta Constituição e 150, II, 
153, III e 153, § 2º, I, da Constituição Federal. 
 



§ 2º. O subsídio dos Vereadores será fixado por lei de 
iniciativa da Câmara Municipal, na razão de, no máximo, 
setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, 
para os Deputados Estaduais, observado o que dispõem os 
arts. 9º, XI, 11, § 4º, desta Constituição e 57, § 7º, 150, II, 
153, III e 153, § 2º, I, da Constituição Federal. 
 
Nesse sentido: 
 
APELAÇÃO CÍVEL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
MAJORAÇÃO DE SUBSÍDIOS DE VEREADORES, 
SECRETÁRIOS, VICE-PREFEITO E PREFEITO. ATO 
NORMATIVO QUE VIOLOU A CF/88. PROJETO DE LEI 
RETIRADO DE PAUTA EM RAZÃO DO CONHECIMENTO 
DE QUE O MESMO NÃO SERIA APROVADO. MANOBRA 
LEGISLATIVA. AUMENTO CONCEDIDO POR MEIO DE 
RESOLUÇÃO E DECRETO LEGISLATIVO. VIOLAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. [...] (TJPA - APL: 
00001133020048140007 BELÉM, Relator: CONSTANTINO 
AUGUSTO GUERREIRO, Data de Julgamento: 30/07/2015, 
5ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Data de Publicação: 
05/08/2015) (grifos nossos). 
 
Por fim, os artigos 83, caput, c/c 87, parágrafo único, ambos 

da Lei Orgânica do município de Colinas do Tocantins (vide evento 14 – INF1 dos autos 
n°. 0000007-81.2017.827.2713), dispõem que nos casos de não fixação da remuneração 
do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores até 30 (trinta) dias antes das eleições 
municipais – como no presente caso – prevalecerá a remuneração do mês de dezembro 
do último ano da legislatura, sendo este valor atualizado monetariamente pelo índice 
oficial, senão vejamos: 

 
Art. 83 – A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores será fixada pela Câmara Municipal no último 
ano da legislatura, até trinta dias antes das eleições 
municipais, vigorando para a legislação seguinte, 
observando o disposto na Constituição Federal. 
 
Art. 87 – A não fixação da remuneração do Prefeito 
Municipal, do Vice-Prefeito e dos Vereadores ate a data 
prevista nesta Lei Orgânica implicara a suspensão do 
pagamento da remuneração dos Vereadores pelo restante 
do mandato. 
 
§ Único - No caso da não fixação prevalecerá a 
remuneração do mês de dezembro do ultimo ano da 
legislatura, sendo este valor atualizado monetariamente pelo 
índice oficial. 
 
É a própria legislação municipal quem dá a solução para o 

presente caso, logo, não houve qualquer ingerência do Poder Judiciário nas funções 
típicas dos outros Poderes; tão apenas enunciou o que a lei já previa.  

 
Portanto, não houve e nem poderia haver, indevida 

repristinação do Decreto-Legislativo n°. 02/2012, cuja eficácia encontra-se, inclusive, 
exaurida por força de seu artigo 6° (“Os subsídios de que trata este Decreto-Legislativo 
são fixados para o período de 1° de janeiro de 2013 a 21 de dezembro de 2016”). 



Muito embora o subsídio do mês de dezembro do último ano 
da legislatura (dezembro de 2016) tenha sido fixado com o mesmo vício de forma aduzido 
acima, eis que por meio do Decreto-Legislativo n°. 02/2012, penso que a solução deva 
respeitar o disposto nos artigos 83, caput, c/c 87, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica 
do município de Colinas do Tocantins, sob pena de ai sim haver violação ao princípio da 
separação dos poderes caso fosse fixada regra diversa.  

 
A fixação do período de atualização, bem como dos índices 

oficiais aplicáveis refogem ao presente pedido, cabendo ao Poder Legislativo sua 
declaração, amparado nos princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37, 
caput da Constituição Federal). 

 
Conclui-se, por conseguinte, pela procedência do pedido 

autoral. 
 
Dispositivo 
 
Ex positis, acolho o parecer ministerial e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para DECLARAR NULO o Decreto 
Legislativo n°. 001/2017 que reajustou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
do Município de Colinas do Tocantins, conforme fundamentação alhures. 

 
Levando-se em conta o valor inestimável do proveito 

econômico obtido, CONDENO a parte requerida ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 12 da 
Lei n°. 4.717/65, c/c art. 85, parágrafo 8° do Código de Processo Civil. 

 
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo 
Civil. 

 
Sentença NÃO SUJEITA A REEXAME NECESSÁRIO (art. 

19 da Lei n°. 4.717/65). 
 
  COM O TRÂNSITO EM JULGADO, havendo custas e/ou 

taxa judiciária remanescentes, ressalvados os casos de gratuidade da Justiça, proceda a 
Escrivania tal como determinado no Provimento n°. 13/2016/CGJUS/ASJECGJUS, 
independentemente de novo despacho judicial. 

  
Em seguida, arquivem-se com as cautelas de praxe. 

 
  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
 

Dê-se ciência ao Ministério Público. 
 
  Colinas do Tocantins, 10 de abril de 2017. 
 
 
  MARCELO LAURITO PARO 
   Juiz de Direito 
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